
ESTADO DA PARAÍB
A 

PREFEITURA MUNIC
IPAL DE VISTA SE

RRANA 

ESTUDO TÉCNICO PR
ELIMINAR - ETP 

1.Introdução 

Este documento apres
enta os estudos técni

cos preliminares, onde
 será avaliada a contr

atação pretendida, de
monstrando os elemen

tos 

e as informações esse
nciais que servirão pa

ra embasar à elabora
ção do Termo de Refe

rência, quando for co
nsiderada viável, de m

odo 

a melhor atender aos i
nteresses e as necessi

dades da Administraçã
o, representada pela s

ua estrutura organizaci
onal. 

2.Objeto 

Constitui objeto do presente 
estudo técnico a pretensa: 

Contratação de empresa 
especializada para prestação 

de serviços técnicos 

profissionais de consultoria 
e assessoria especializada 

em Geointeligência Municipal, 
Cartografia, Cadastro 

Técnico Multifinalitário 
e 

Regularização Fundiária Urbana — REURB, 
destinados ao Município de Vista Serrana/PB, 

compreendendo orientação 
técnica, 

urbanística, cartográfica, 
cadastral e administrativa 

para estruturação, implantação, 
acompanhamento e validação 

dos procedimentos 

necessários à regularização fundiária 
urbana, elaboração e atualização da base 

cartográfica municipal, georreferenciamento e 

modernização do cadastro 
imobiliário urbano, elaboração 

da planta de Referência 
Cadastral — PRC, apoio 

técnico à elaboração 
da 

Planta Genérica de Valores 
— PGV, capacitação da 

equipe técnica municipal, 
integração de sistemas 

de informações geográficas 
ao 

sistema tributário municipal, bem como 
assessoramento técnico 

na instrução, organização e acompanhamento 
dos processos 

administrativos de REURB-S 
e REURB-E, em conformidade 

com a Lei Federal nº 
13.465/2017, Lei nº 

14.133/2021 e demais 
normas 

áxeis. 

3,Necessidade da c
ontratação 

A contratação descrita,
 que mesmo com o co

ntínuo esforço de semp
re buscar a otimização

 dos processos de trab
alho, é essencial: 

Pela necessidade da d
evida efetivação de se

rviço para suprir dema
nda específica — Contr

atação de empresa es
pecializada para 

prestação de serviços 
técnicos profissionais de consul

toria e assessoria esp
ecializada em Geointe

ligência Municipal, Cartografia, 

Cadastro Técnico Multifinalitário € Regularização Fundiária Urbana — R
EURB, destinados ao Município de Vista Serrana/PB, 

compreendendo orientação técnica, urbanística, cartográfica, cadastral e administrativa para estruturação, implantação, 

acompanhamento € val
idação dos procediment

os necessários à regul
arização fundiária urba 

— considerada oportuna
 € imprescindível, 

bem como relevante m
edida de interesse pú

blico; e ainda, pela n
ecessidade de desenvo

lvimento de ações co
ntinuadas para à 

promoção de atividade
s pertinentes, visando 

à maximização dos re
cursos em relação aos

 objetivos programados
, observadas as 

diretrizes e metas defini
das nas ferramentas de 

planejamento aprovadas
. 

4.Alinhamento aos pla
nos da Administração 

A contratação pretendid
a está alinhada aos pla

nos estratégicos da Admi
nistração, delineados n

as diretrizes e metas de
finidas nas 

ferramentas de planejam
ento aprovadas, onde es

tão fixadas e detalhadas
 as respectivas ações ao

 alcance dos objetivos in
stitucionais, 

primando pela eficácia, e
ficiência e efetividade do

s respectivos projetos, p
rogramas € processos. 

5.Requisitos da contrat
ação 

As características e espe
cificações do objeto da r

eferida contratação são: 

mo nenem 
O
 are a
 DE QUANT ima

 

TP 1 Assessoria técnica para estruturação e implantação do Progra
ma Municipal de, Serv. | 1 

[Geointeligência;Elaboraçã
o, atualização e validaçã

o da base cartográfica m
unicipal 

urbana por meio de mapeamento georreferenciado;Orientaç
ão técnica para, 

levantamento aerofotogra
métrico, produção de or

tofotocartas digitais, mode
los digitais) 

de superfície e terreno;E
struturação, atualização,

 georreferenciamento e
 integração) 

do Cadastro Técnico imobiliário multifinalitário; Geocodif
icação, identificação, | 

! etorização e organização de imóveis urbanos, quadras, lotes, logradouros €; 

iequipamentos públicos; 
Elaboração e implantaçã

o da Planta de Referênc
ia Cadastral 

PRC;Assessoria técnica
 para elaboração e a

tualização da Planta G
enérica de 

Valores — PGV:Apoio t
écnico para levantament

o, identificação e regu
larização dos, 

imóveis públicos municip
ais não escriturados; Or

ientação técnica e admini
strativa para 

instrução, organização e
 acompanhamento dos p

rocessos de Regularizaç
ão Fundiária: 

Urbana — REURB-S 
e REURB-E;Elaboração 

de peças técnicas, memoriais, 

descritivos, plantas, lev
antamentos planialtimétri

cos e documentos nece
ssários aos, 

! procedimentos fundiários; Capacitação 
técnica da equipe municipal mediante) 

elaboração de manuais, fluxos, cartilhas, treinamentos e orientações: 

; operacionais, Integração 
das informações cartográficas e cadastrais aos sistemas; 

tributários e administrativ
os do Município; Apoio t

écnico junto aos Cartório
s de Registro, 

t i 

) 

! 

(de Imóveis e demais órgãos competentes; Supervisão 
técnica e validação dos; | 

) 

| 
! 

É produtos cartográficos, cadastrais e fundiários gerados no âmbito do, 

projeto; Assessoria para organização da documentação técnica e administrativa 

necessária à regulariza
ção patrimonial e territo

rial do Município.Os se
rviços serão) 

executados conforme as disposições da Lei Federal nº 13.465/2017, Lei nº) : ; 

44.133/2021, normas 
técnicas aplicáveis ao

 georreferenciamento,
 cadastro territorial, 

| 

multifinalitário e as ócio epic de ando
-ce os prncíios. 

cem enter ra fee rm 
e 

UA nm amneme
 Ss me sema or rar

 o



“7 Teficiência, legalidade, segurança jurí
dica € modernização da gestá bic

a municipal] Lo
 

Lo cuenta tacos eram a 

O prazo máximo par
a a execução do obj

eto desta contrataçã
o e que admite prorr

ogação nas condiçõe
s € hipóteses previst

as na Lei 

14. 133/21, está abaixo
 indicado e será consi

derado da assinatura d
o Contrato ou equivale

nte: 

Início: 3 (três) dias; 

Conclusão: 12 (doze) 
meses. 

| o 

A vigência da present
e contratação será de

terminada: 12 (doze) 
meses, considerada d

a data de assinatura 
do respectivo instrum

ento 

de ajuste; podendo se
r prorrogada, nas hipó

teses e nos termos do
s Arts. 105 a 114, da L

ei 14.133/21. 

Salienta-se que neste 
instrumento de planej

amento foram consider
adas as especificaçõe

s da pretensa contrata
ção, definidas pelo set

or 

técnico competente e d
etalhadas nos respect

ivos documentos decor
rentes, preliminarmen

te elaborados quando 
necessários, a exempl

o 

de memorias de cálcul
o, planilhas orçamentár

ias e cronogramas fisi
co-financeiros. 

A contratação do se
rviço, objeto deste 

estudo preliminar, d
everá considerar OS

 seguintes normativ
os: Lei Federal nº 1

4.133, de 1º de 

Abril de 2021; Lei C
omplementar nº 123

, de 14 de Dezemb
ro de 2006; Lei Fed

eral nº 44.039, de 1
7 de agosto de 2020

; e legislação 

pertinente, considerad
as as alterações poster

iores das referidas nor
mas. 

Uma vez autorizada, 
a contratação pretend

ida deverá possuir pr
evisão e adequação o

rçamentária € finance
ira com O orçamento

 

vigente, necessariame
nte demonstrada, e co

mpatibilidade com as 
diretrizes e metas def

inidas nas ferramenta
s de planejamento 

aprovadas. 

Recursos não Vinculad
os de Impostos:03.01 SE

CRETARIA MUNICIPA
L DE ADMINISTRAÇÃ

O E PLANEJAMENTO 04
 122 0050 2097 

Manutenção das Ativid
ades da Secretaria de Adm

inistração e Planejame
nto 

Objetivo: Manter as Ati
vidades da Secretaria de

 Administração e Plane
jamento Fonte: 1500.00

00 Recursos não Vincul
ados de Impostos 

181 3.3.90.39 OUTROS
 SERVIÇOS DE TERCE

IROS — PESSOA JURÍ
DICA 

6.Relação entre a dem
anda pretendida e O d

imensionamento do s
erviço 

O adequado equilíbrio 
entre a demanda reque

rida e a dimensão da c
orrespondente contrata

ção é fundamental para
 o seu planejamento 

e execução, notada
mente com O intuito

 de reduzir ou, até 
mesmo, de se evita

r aditivos contratuai
s desnecessários OU

, ainda, a 

essidade da realização 
de novo certame, com c

onsequente perda de ec
onomia de escala. 

juantitativo e a respectiva unidade da
 presente contratação

 em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram 

gevidamente definidos 
mediante observância 

à previsão da demand
a a ser atendida e po

ssíveis alterações em 
decorrência das 

atividades a serem des
envolvidas e seus des

dobramentos, bem com
o considerando O orça

mento disponível e ain
da a sequência 

histórica da realização de
 despesas semelhantes,

 quando existente. 

7.Levantamento de mer
cado 

Foram analisadas contra
tações similares feitas p

or outras entidades, por
 meio de consultas aos 

respectivos sistemas de
 gestão dos 

órgãos fiscalizadores, co
m O intuito de identificar 

a existência de novas me
todologias, tecnologias 

ou inovações que melhor
 atendessem 

as necessidades da Admi
nistração e as identific

adas, quando possível e
 consideradas viáveis, f

oram incorporadas na co
ntratação em 

análise. 

Constatou-se, inclusiv
e, que para à realiz

ação de despesas se
melhantes ao objeto 

do presente estudo t
écnico, diversas enti

dades 

públicas efetivam a cont
ratação de forma análog

a à que se pretende ado
tar pela Administração, 

cumprindo as regras € e
xigências 

legais e normativas. 

g. Justificativa da escolha
 do tipo de solução a con

tratar 

A solução que melhor ate
nde aos interesses e as n

ecessidades da Administr
ação, representada pela 

sua estrutura organizacion
al, éêa 

pretensa: Contratação de
 empresa especializada 

para prestação de servi
ços técnicos profissionais de consultor

ia e assessoria 

especializada em Geointel
igência Municipal, Cartogra

fia, Cadastro Técnico Mulk
ifinalitário e Regularizaçã

o Fundiária Urbana — REU
RB, 

destinados ao Município 
de Vista Serrana/PB, com

preendendo orientação t
écnica, urbanística, cartog

ráfica, cadastral e admini
strativa 

para estruturação, implant
ação, acompanhamento 

e validação dos procedim
entos necessários à regu

larização fundiária urba. 
Salienta- 

se que a vigência da cont
ratação será determinada:

 12 (doze) meses, consid
erada da data de assinat

ura do respectivo instrum
ento de 

pPiugte: podendo ser prorr
ogada, nas hipóteses e no

s termos dos Arts. 105 a 1
14, da Lei 14.133/21. 

se mesmo diapasão, sope
sadas as possibilidades p

revistas no Art. 44, da Lei
 14.133/21, quando houve

r, observados os aspecto
s 

qa demanda requerida, e a
pós considerados OS custo

s e os benefícios de cada 
opção prevista no referido 

diploma legal, indica-se co
mo 

a alternativa mais vantajo
sa para a Administração, 

a contratação do objeto d
etalhado no presente ins

trumento, da forma como
 Se 

apresenta. 

9.Estimativas prelimin
ares dos preços 

Nos termos da norma vi
gente o valor previament

e estimado da contrataç
ão deverá ser compatível

 com OS valores pratica
dos pelo 

mercado, considerados o
s preços constantes de 

bancos de dados público
s e as quantidades a se

rem contratadas, observa
das a 

potencial economia de es
cala e as peculiaridades 

do local de execução do 
objeto. Informamos que, 

relativamente ao procedi
mento em 

tela, existe previsão de 
dotação específica no o

rçamento vigente, aprop
riada para a devida ex

ecução do objeto a ser 
contratado, 

conforme consulta prévia 
efetuada ao setor respons

ável. 

Na pretensa contratação 
o valor estimado, acresc

ido do percentual de Be
nefícios e Despesas Ind

iretas - BDI de referência e do
s 

Encargos Sociais - ES cab
íveis, foi definido por mei

o da utilização do seguint
e parâmetro: utilização d

e dados de pesquisa publ
icada em 

mídia especializada, de t
abela de referência forma

lmente aprovada pelo Po
der Executivo federal e d

e sítios eletrônicos espec
ializados 

ou de domínio amplo, d
esde que contenham a

 data e a hora de acess
o. 

Com base nos custos par
a execução do objeto da 

contratação, definidos por
 meio de parâmetro na fo

rma estabelecida no Art. 2
3,8 2º, 

da Lei 14.133/21, relacio
namos abaixo o preço de r

eferência considerado sati
sfatório. 

A estimativa preliminar tota
l a ser considerada é equi

valente a R$ 100.000,00. 

9.1. Etapas de Desenvolvi
mento, Cronograma, P

reços € Forma de Pag
amento 

A Consultoria Técnica Es
pecializada objeto da pr

esente será desenvolvida
 por intermédio de Consu

ltor Sênior detentor de 
expertise 

técnica comprovada em 
Cartografia, Cadastro Téc

nico, Geoprocessamento
 e Regularização Fundiá

ria Urbana — REURB, e
m atuação 

articulada e colaborativa 
com à equipe técnica da

 Prefeitura Municipal, for
malmente designada para

 O projeto. 

As atividades de consult
oria compreenderão or

ientação técnica, assess
oria especializada, sup

ervisão metodológica e
 validação dos 

procedimentos, sendo ex
ecutadas de forma compa

rtilhada com a Administ
ração Municipal, respeit

adas as atribuições insti
tucionais de 

cada parte.



A seguir, apresenta-se 
a especificação das et

apas de desenvolviment
o, bem como OS respe

ctivos valores proposto
s, observando-se 

que as atividades opera
cionais a cargo da equi

pe da prefeitura Municip
al de Vista Serrana/PB

 não estão contemplada
s nos valores ora 

apresentados. 

Declara-se, ainda, que
 todos os custos inere

ntes à execução da co
nsultoria, tais como d

eslocamentos, viagen
s, estadias e aliment

ação 

da equipe da consultoria
, serão integralmente sup

ortados pela CONTRATA
DA, não gerando ônus a

dicional ao Município al
ém daqueles 

expressamente previstos
. 

9.2. Preço e Forma de Pa
gamento 

Para viabilizar a implantação compartilhada do projeto, fica estabelecido que a proposta contemplará, de forma estimada, 

aproximadamente 2Km?
 de mapeamento fotogr

amétrico cartográfico, ge
orreferenciamento do c

adastro imobiliário de a
proximadamente 

1.000 (um mil) imóveis l
ocalizados na área urba

na, a elaboração da Pla
nta Genérica de Valores

, € acompanhamento d
e 50 (cinquenta) 

processos de Regulari
zação Fundiária Urbana

 de Interesse Social —
 REURB-S, com locali

zação a ser definida pe
la Administração 

Municipal. 

A atuação da Consultori
a Técnica Especializad

a consistirá na orientaç
ão, assessoria, supervi

são metodológica e val
idação técnica dos 

procedimentos administr
ativos relacionados aos

 processos cartográfico
s € cadastrais, desenvol

vidos em conjunto com
 a equipe técnica 

da Prefeitura Municipal d
e Vista Serrana/PB, resp

eitadas as atribuições in
stitucionais do Município

. 

As atividades a serem 
contempladas no âm

bito da consultoria 
compreenderão, entre outras, aquelas necessárias

 à adequada 

estruturação dos process
os, observadas as diretr

izes legais e normativas 
aplicáveis, conforme det

alhamento a seguir. 

Descrição das Atividad
es Compartilhadas e As

sistidas 

1. Elaboração da Base
 Cartográfica do Proje

to: Compreende a ori
entação técnica e O ac

ompanhamento metodol
ógico do 

levantamento aéreo, c
om validação técnica,

 por meio de aeronav
e não tripulada (VANT

), abrangendo área 
aproximada de 200ha

 

(2,0km?), correspondente
 às áreas selecionadas p

ela Administração Munici
pal. Inclui, ainda, a orien

tação para implantação d
e pontos 

de controle e de checa
gem de campo, bem c

omo O apoio técnico à 
elaboração da base car

tográfica municipal, com
posta por 

Ortofotocartas Digitais Ge
orreferenciadas, Modelo

s Digitais de Superfície 
(MDS), Modelos Digitais 

de Terreno (MDT) e info
rmações 

| pltimétricas. 

Sriação e Georeferenci
amento do Cadastro Im

obiliário: Compreende 
a orientação técnica par

a à realização do cadas
tro 

imobiliário, georreferenc
iamento dos imóveis lev

antados e vetorização no
 sistema de geoprocess

amento, com integração
 à base 

cartográfica municipal, re
lativos aos imóveis ident

ificados e cadastrados n
as áreas do projeto (apr

oximadamente 1.000). Inc
lui ainda, 

a supervisão técnica da a
tualização cadastral, bem

 como à identificação dos
 imóveis não cadastrados

, para posterior cadastra
mento 

pela equipe municipal, sob
 acompanhamento da cons

ultoria técnica especializa
da. 

3. Preparo da PRC — Pla
nta de Referência Cadas

tral: Compreende a pre
paração técnica da equip

e municipal responsável p
ela 

implantação do processo d
e inteligência geográfica (

Geointeligência), definindo
 metodologias e fluxos nec

essários a criação e gestã
o 

do Setor de Cartografia,
 na manutenção e atual

ização da base cartográf
ica municipal. Essas PR

C deverão conter inform
ações 

obtidas a partir da produção cartográfica e cadastral,
 oferendo informações 

como: Casas, Lotes; Quadras; Ruas, 
Redes de 

infraestrutura implantada;
 Hidrografia; 

4. Capacitação da Equ
ipe Técnica Municipal:

 Compreende a capacit
ação técnica da equipe 

municipal responsável pela 

implantação da geointelig
ência municipal e Comiss

ão REURB, por meio da e
laboração de manuais, ca

rtilhas e materiais orienta
tivos, 

definindo metodologias, 
fluxos e procedimentos 

à serem observados pe
la equipe da Prefeitura na execução 

das atividades 

relacionadas à atuali
zação cadastral imobili

ária e social, à coleta
 de informações carto

gráficas, Nesse conte
xto, a Consultoria 

Técnica Especializada pre
stará capacitação técnica

 à equipe da prefeitura Mun
icipal, por meio da elabo

ração de manuais, cartilha
s € 

materiais orientativos sobre as atividades de Cartografia, Cadastro Técnico Municipal, e Regularização Fundiária, definindo 

metodologias, fluxos € diretrizes a serem observados pela equipe municipal, bem como aquelas aplicáveis às atividades 

eventualmente contrata
das junto a terceiros. 

5. Planta Genérica de Va
lores: compreendendo a

ssessoria técnica para à 
pesquisa, homogeneizaçã

o, € definição dos valore
s 

básicos unitários (VBUs) d
e terrenos € edificações, 

numa quantidade estimad
a de 1.500 imóveis. Acom

panhamento da elaboraç
ão 

de minuta de Lei Municipa
l, como parte da legislaç

ão tributária municipal, se
gundo normas estabeleci

das pela NB-14653, visan
do a 

” alantação de uma no
va metodologia de avalia

ção de imóveis para fins 
de tributação, de acordo 

com à filosofia do Sistem
a de 

. ormações Municipais
; Rezoneamento Cadast

ral, do Cadastro de Lo
gradouros, e do Cadast

ro da Infraestrutura Urb
ana e Serviços, 

para a nova 

metodologia da PGV; e g
estão dos serviços de c

ampo € escritório, a ser
em realizados pela Equip

e da Prefeitura, visando 
a 

elaboração da Planta Ge
nérica de Valores, cont

emplando a coleta de da
dos, a homogeneização

 e O processamento dos 
dados 

coletados; 

6. REURB S — Confecçã
o dos Processos de Re

gularização Fundiária: 
Contempla a orientação 

técnica e metodológica p
ara a 

estruturação dos process
os administrativos de regu

larização fundiária, inclui
ndo o processamento dos 

requerimentos, O recebim
ento 

e conferência da documen
tação dos beneficiários pe

la equipe municipal, a org
anização e digitalização d

os documentos, a vincula
ção 

dos imóveis ao cadastro 
imobiliário urbano e à av

aliação do enquadrament
o jurídico dos imóveis nas

 modalidades REURB-S 
ou 

REURB-E, nos termos da
 Lei nº 13.465/2017 e da 

legislação municipal comp
lementar, envolvendo ap

roximadamente 50 imóvei
s. 

7. REURBS - Elaboração de Projeto
 de Regularização Fundi

ária: Compreende a ori
entação estratégica e téc

nica da consultoria 

para a elaboração das e
tapas do Projeto de Regu

larização Fundiária ou d
o Projeto de Demarcaçã

o Urbanística, conforme 
o caso, 

para o Núcleo Urbano 
Informal delimitado. Inclui O apoio técnico à

 elaboração do projeto urbanístico, quando nec
essário, a 

orientação para à elabo
ração das peças técnic

as dos lotes (plantas e memoriais descritivos), a integraçã
o dos sistemas de 

informações geográficas
 com O sistema tributári

o municipal, bem como 
à orientação para à emi

ssão das minutas das C
ertidões de 

Regularização Fundiária 
— CRF e dos Títulos de R

egularização Fundiária. 

8. REURB S — Atividad
es Complementares da

 Regularização Fundiári
a: Contempla a orientaç

ão e O acompanhamento
 técnico 

das etapas de saneamen
to dos procedimentos a

dministrativos, da emiss
ão dos documentos defi

nitivos das CRF e dos T
ítulos de 

Regularização Fundiária 
(dos 50 imóveis), bem co

mo do encaminhamento d
esses documentos ao Ca

rtório de Registro de Imó
veis, a 

serem realizados pela eq
uipe da Prefeitura Munici

pal, assistida pela consul
toria técnica especializa

da. 

9.3. Preço e Forma de Paga
mento 

O valor global proposto 
para à execução das at

ividades de Consultoria 
Técnica Especializada e

m Geointeligência Munici
pal, objeto da 

presente O pagamento 
poderá ser efetuado em

 08 (seis) parcelas, vin
culadas a marcos de ac

ompanhamento, validaç
ão técnica e 

evolução dos procedimen
tos, conforme descrito 

a seguir:



. Parcela 1: R$20.000,00 
(vinte mil reais), corresp

ondente à 20% do valor
 total do contrato, a ser

 paga na apresentação 
de 

Relatório Técnico Diagnóstico, compreend
endo as atividades de assessoria técnica inicial, definição de procedimentos, 

mobilização da equipe mu
nicipal, orientação e ac

ompanhamento do voo f
otogramétrico da Sede e

 demais áreas do projeto
, bem 

como à orientação para i
mplantação dos pontos de

 controle e de checagem 
de campo. 

o parcela 2: R$20.000,00 (
vinte mil reais), correspon

dente à 20% do valor tota
l do contrato, a ser paga

 em até 30 (trinta) dias 

após a parcela 1, mediante a apresent
ação de Relatório Mensa

l de Atividades da Cons
ultoria Técnica, contem

plando os 

documentos relacionados
 à base cartográfica, est

ruturação da equipe, defi
nição da metodologia de 

trabalho e orientação par
a O 

levantamento, cadastral i
mobiliário e coleta de dad

os da PGV, na área do p
rojeto. 

. Parcela 3: R$15.000,00 
(quinze mil reais), corre

spondente à 15% do val
or do valor total do cont

rato, a ser paga em até
 30 

(trinta) dias após a liberação da Parcela 2, m
ediante a validação técni

ca da consultoria quanto 
à estruturação da docume

ntação 

de 750 (setecentos € cin
quenta) imóveis, com com

provação do georreferen
ciamento imobiliário, e do

 cadastro de logradouros
 e 

infraestrutura urbana. 

. Parcela 4: R$15.000,00 
(quinze mil reais), corres

pondente à 15% do valor
 do valor total do contrat

o, a ser paga em até 30
 

(trinta) dias após a libera
ção da Parcela 3, median

te a validação técnica da
 consultoria quanto à est

ruturação da documentaç
ão 

de aproximadamente 750 (setecentos e cinquenta) imóveis, com comprova
ção do georreferenciamento imobiliário, e 

apresentação dos produto
s da PGV. 

. Parcela 5: R$15.000,00 (
quinze mil reais), corresp

ondente à 15% do valor t
otal do contrato, a ser pa

ga em até 30 (trinta) dias
 

após a liberação da Parcela 4, 
mediante a validação té

cnica da consultoria quan
to à estruturação da do

cumentação dos 50 

(cinquenta) imóveis do R
EURB-S, com comprova

ção do protocolo das CR
F, Títulos e Peças Técn

icas junto ao Cartório d
e 

Registro de imóveis, real
izados pela Comissão Mun

icipal do REURB. 

o Parcela 6: R$15.000,00 (
quinze mil reais), corresp

ondente à 15% do valor t
otal do contrato, a ser pa

ga em até 30 (trinta) dias
 

após a liberação da Parcela 5, me
diante a validação técnic

a da consultoria quanto à 
estruturação da document

ação da PGV, em 

relação à sua adaptaçã
o ao Código Tributário 

Municipal, e Os documentos relaci
onados implantação da G

eointeligência 

Municipal (manuais, carti
lhas, materiais orientativo

s), definindo metodologia
s, fluxos e procedimento

s a serem observados pe
la 

equipe da Prefeitura. 

7 

4.4. Cronograma Físico das A
tividades e Prazo do Con

trato 

O desenvolvimento das a
tividades previstas na pr

esente Consultoria Técni
ca Especializada observa

rá o Cronograma e OS p
razos 

estabelecidos, a ser cons
truído após a assinatura

 do Contrato, consideran
do a execução compartil

hada entre a CONTRATA
DA e a 

Prefeitura Municipal, respe
itadas as atribuições inst

itucionais de cada parte. 

O prazo global previsto n
o Cronograma de Desenv

olvimento da Consultoria
 Técnica Especializada é

 de 210 (duzentos e dez)
 dias, 

contados a partir da assinatura do cont
rato, para a conclusão das

 atividades previstas na pr
esente proposta. 

O referido prazo poderá s
er ajustado de comum ac

ordo entre a CONTRATA
DA e a Prefeitura Municipa

l, mediante justificativa t
écnica, 

em razão de eventuais ad
equações necessárias ao

 andamento dos procedim
entos administrativos, à d

isponibilidade de informa
ções ou 

a fatores supervenientes r
elacionados à execução co

mpartilhada do projeto. 

40.Descrição da soluç
ão como um todo 

Conforme os elementos 
apresentados, a solução 

é: Contratação de empre
sa especializada para pr

estação de serviços técn
icos 

profissionais de consultori
a e assessoria especializ

ada em Geointeligência Mu
nicipal, Cartografia, Cada

stro Técnico Multifinalitár
io e 

Regularização Fundiária Urbana — REU
RB, destinados ao município de Vista Serra

na/PB, compreendendo 
orientação técnica, 

urbanística, cartográfica, 
cadastral e administrativa

 para estruturação, impla
ntação, acompanhamento

 e validação dos proced
imentos 

necessários à regularização fundiária urbana, elaboração e atualização da base cartográfica municipal, georreferenciamento e 

modernização do cadastr
o imobiliário urbano, elab

oração da Planta de Refe
rência Cadastral — PRC,

 apoio técnico à elabora
ção da 

Planta Genérica de Valore
s — PGV, capacitação da

 equipe técnica municipal,
 integração de sistemas 

de informações geográfica
s ao 

sistema tributário municipal, bem como as
sessoramento técnico na

 instrução, organização e acompanh
amento dos processos 

administrativos de REU
RB-S e REURB-E, em

 conformidade com a 
Lei Federal nº 13.465/2

017, Lei nº 44.133/202
1 e demais normas 

aplicáveis. Entende-se qu
e o serviço poderá ser rea

lizado por execução indire
ta, sob o regime de empre

itada por preço unitário. 

4. Metodologia de Trabalh
o 

As atividades previstas 
compreendem um conj

unto de ações de natur
eza técnica e intelectual

, a serem desenvolvida
s no ambito de 

Consultoria Técnica Esp
ecializada em Geointeli

gência Municipal e Regul
arização Fundiária Urba

na, incluindo, entre outr
as, assessoria 

técnica e urbanística, apoi
o técnico à Administração 

Municipal, elaboração de e
studos, diagnósticos e par

eceres técnicos, bem com
o a 

transferência de conhecim
entos à equipe municipal.

 

As atividades operacionai
s necessárias à impleme

ntação dos procedimento
s de Geointeligência ser

ão desenvolvidas pela eq
uipe 

técnica da Prefeitura Munic
ipal, sob orientação, aco

mpanhamento e supervisã
o técnica da consultoria e

specializada, com O objet
ivo de 

agilizar os procedimentos 
administrativos, otimizar r

ecursos € minimizar custos
, assegurando a adequad

a condução do projeto. 

A execução dos serviços será realizada por meio de abordagem técnica especializada, estruturada em etapas integradas, 

compreendendo: 

« Diagnóstico técnico-c
artográfico e cadastral

 da base existente; 

« Definição de parâmetros
 técnicos e critérios metodológicos pr

óprios, 

« Execução técnica das at
ividades cartográficas e ca

dastrais; 

« Validação técnica dos p
rodutos gerados; 

» Integração dos dados pr
oduzidos aos sistemas e 

rotinas administrativas do
 Município; 

« Orientação técnica conti
nua à equipe municipal, n

o que diz respeito à Geoin
teligência Municipal e na

 REURB. 

A execução não se limi
ta a procedimentos mecâ

nicos ou operacionais, 
mas envolve decisões t

écnicas qualificadas, int
erpretação 

normativa e adequação m
etodológica às particula

ridades territoriais, urbaní
sticas e jurídicas do Muni

cípio. 

O objetivo é o de criar o ambiente perfeito à execução desse processo de Geointeligência (Cadastral, Cartográfico, e de 

Georreferenciamento) na
s áreas de interesse do 

projeto, além de apresent
ar metodologia da Planta

 Genérica de Valores, a 
ser aplicada 

na avaliação dos imóveis
, visando a melhoria da

 arrecadação tributária m
unicipal (IPTU, ITIV). Pa

ra atingir este objetivo é
 necessário 

que o município disponha
 de informações cartográ

ficas € cadastrais atuali
zadas. Assim sendo, pro

pomos as seguintes ativi
dades: 

a. Elaboração da Base Car
tográfica (MAPEAMENT

O) 

I- Esta etapa compreende 
a consultoria e o apoio té

cnico especializado volta
dos à orientação e acomp

anhamento das atividad
es 

de aquisição de mape
amento fotogramétric

o e da produção de or
tofotocartas de alta re

solução e mosaico aut
orretificado, destinada

s à 

estruturação da base car
tográfica das áreas de i

nteresse do projeto.



l- » A consultoria abrangerá,
 ainda, a orientação técni

ca para à criação e organ
ização de arquivo digital 

georreferenciado da área 

urbana, com a criação
 da Base Cartográfica

 vetorial (quadras, lotes, eixos, logradouro
s, numeração, zoneam

ento, equipamentos), 

inclusive aqueles ainda nã
o incorporados à base de 

dados do Setor de Cadastr
o Imobiliário da Prefeitura 

Municipal. 

Hit- As atividades serão desenv
olvidas por meio de capac

itação técnica assistida, c
om à participação da equi

pe municipal, cabendo 

à consultoria especializad
a a orientação, supervisã

o e validação técnica dos
 procedimentos relaciona

dos à aquisição das imag
ens 

aéreas e à elaboração da 
cartografia municipal, pro

movendo a transferência d
e conhecimento e O fortal

ecimento da capacidade té
cnica 

do Município. 

b. Cadastro Técnico Munici
pal/GEOCODIFICAÇÃO 

I- O Cadastro Técnico Municipa
l constitui subsistema integr

ante de um sistema de Info
rmações, podendo ser defini

do como O 

conjunto organizado de dados
 e descrições relativas à supe

rfície, situação, limites, qual
idades, valores e demais cir

cunstâncias físicas, 

econômicas e jurídicas da pr
opriedade territorial, consider

adas em seus diversos aspec
tos e aplicações. 

H- Tradicionalmente, o cadastro imobiliário tem fornecido i
nformações essenciais à administração da propri

edade urbana. 

Contudo, os sistemas de ca
dastros multifinalitário, estr

uturados com base nos imóv
eis (lotes e edificações), pa

ssaram à desempenhar 

papel estratégico, sendo amp
lamente utilizados como in

strumento de apoio à tomad
a de decisões administrativa

s e ao planejamento 

urbano. 

WI- O registro cadastral pode s
er composto por elementos 

gráficos € alfanuméricos, se
ndo a indexação gráfica da

 estrutura do 

imóvel, representada pelo ma
pa cadastral, fundamental pa

ra a integração do sistema, p
ermitindo a identificação de t

odos os imóveis de 

determinada região por meio 
de identificador único. 

IV. A inscrição imobiliária constitui a chave para à de
finição, manutenção, armaz

enamento e recuperação d
as informações 

cadastrais. Para a adequad
a condução dos procedime

ntos de Regularização Fundiária Urbana — REURB
, é imprescindível a 

identificação precisa dos imó
veis e de seus confrontantes

. Para tanto, a prefeitura Mu
nicipal de Vista Serrana/PB

 disponibilizará as 

inscrições imobiliárias exis
tentes, a fim de possibilit

ar a atualização das info
rmações cadastrais e O ca

dastramento dos novos i
móveis 

identificados ao longo dos le
vantamentos de campo. 

a. A consuitoria técnica especia
lizada prestará orientação e

 apoio metodológico à Admin
istração Municipal para a r

ealização do 

ntário do patrimônio urbano, 
à partir do georreferenciamen

to do cadastro imobiliário ex
istente, complementado com

 a identificação e 

o ievantamento das informaçõ
es dos imóveis ainda não inc

orporados à base cadastral at
ual, abrangendo terrenos € ed

ificações da área 

urbana. 

VI- Os imóveis identificados no 
mapeamento fotogramétrico 

e não constantes da base d
e dados do Cadastro Imobili

ário serão 

sinalizados e apresentados à
 equipe técnica da Prefeitura,

 para fins de verificação em 
campo & atualização cadastra

l. Os imóveis objeto 

deste recadastramento serão
, obrigatoriamente, levantad

os em campo pela equipe m
unicipal, sob orientação e s

upervisão técnica da 

consultoria, visando à atu
alização da base cadastra

l imobiliária. 

c, Planta de Referência Cadast
ral - PRC: É 

I- A Planta de Referência Cad
astral — PRC constitui inst

rumento cartográfico destina
do à localização georrefere

nciada dos 

imóveis integrantes do cadast
ro imobiliário municipal, sobr

e as ortofotocartas digitais ob
tidas no mapeamento fotogr

amétrico, permitindo 

a adequada integração entre
 os dados gráficos e alfanum

éricos. 

H- A identificação dos imóveis c
adastrados será realizada a 

partir de procedimentos orie
ntados e supervisionados pe

la consultoria 

técnica especializada, compr
eendendo, entre outras ativ

idades, a vetorização cartogr
áfica dos imóveis, a ser dese

nvolvida com base no 

material técnico fornecido pe
la equipe da Prefeitura Muni

cipal de Vista Serrana/PB, 
responsável pelas visitas de

 campo € pela coleta 

das informações necessárias.
 

HI- A partir das informações l
evantadas em campo pela 

equipe municipal, incluindo 
medições, registros fotográf

icos e demais 

dados pertinentes, a consult
oria prestará apoio técnico 

e metodológico para à organ
ização, validação e integra

ção dessas informações 

à base cadastral, assegurand
o a correta identificação dos

 imóveis visualizados nas or
tofotocartas digitais e sua ad

equada vinculação ao 

cadastro imobiliário municipal
. 

IV- As atividades relacionadas a
 Planta de Referência Cadast

ral serão desenvolvidas de 
forma articulada entre a equ

ipe técnica da 

Prefeitura e a consultoria esp
ecializada, cabendo a esta 

última a orientação técnica, 
a supervisão dos procedimen

tos e à validação dos 

produtos gerados, promoven
do a padronização metodol

ógica e a transferência de c
onhecimento à Administraçã

o Municipal.
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d. Capacitação da Equipe 
Técnica Municipal: 

I- A implantação de projetos 
de modernização tributária 

pode ser realizada por 
meio de diferentes arranjos 

institucionais, 

incluindo a execução po
r empresas privadas, b

em como, parcial ou int
egralmente, pela própria

 equipe técnica da Pref
eitura Municipal 

de Vista Serrana/PB. Co
mpete, ainda, ao Municí

pio, por intermédio de 
sua Equipe de Cartogra

fia e Cadastro Técnico,
 e da Comissão 

Municipal do REURB, 
a viabilização da impl

antação de processos 
de Geointeligência e d

a Regularização Fundiá
ria, através da 

inteiração e aquisição € 
conhecimento técnico, a

 ser repassado pela Cons
ultoria Especializada. 

H- Diante da complexidade
 técnica, jurídica e admin

istrativa inerente aos p
rocedimentos moderniza

ção, toma-se imprescind
ível a 

capacitação especializ
ada da equipe municipa

l, de modo a assegurar
 a adequada análise, in

strução e deliberação do
s processos 

que serão demandados p
elos integrantes da Equi

pe Municipal, 

Hi- Nesse contexto, a Consu
ltoria Técnica Especial

izada prestará capacitaç
ão técnica à equipe da 

Prefeitura Municipal de 
Vista 

Serrana/PB, por meio d
a elaboração de manuai

s, cartilhas e materiais
 orientativos sobre as a

tividades de Cartografia
 e Cadastro 

Técnico Municipal, defin
indo metodologias, fluxos

 e diretrizes a serem obs
ervados pela equipe muni

cipal, bem como aquela
s aplicáveis 

às atividades eventualme
nte contratadas junto a te

rceiros. 

IV- A capacitação abranger
á a orientação técnica e

 metodológica relativa à
s atividades de atualiza

ção cadastral imobiliária 
e 

iai, à coleta e organ
ização das informações 

cartográficas, à estrutur
ação dos projetos de nec

essidade urbana, à ident
ificação dos 

+ seficiários, bem como à or
ientação para a implemen

tação da geoinformação c
omo instrumento de arrec

adação municipal. 

V- No tocante ao REURB, ta
mbém serão abordados te

mas como a orientação pa
ra à instrução dos proces

sos de regularização a 

serem encaminhados
 ao Cartório de Registr

o de Imóveis, além de 
todas as demais infor

mações necessárias re
lacionadas aos imóvei

s 

objeto da REURB. 

VI- Dentre as atividades 
pertinentes à consulto

ria técnica, serão con
templados, de forma 

orientativa e formativ
a, Os seguintes 

aspectos: 

. Orientação quanto aos p
rocedimentos administrat

ivos; 

Elaboração e padronizaç
ão de peças técnicas € jur

ídicas, 

Interlocução técnica com 
cartórios de registro de i

móveis e órgãos competen
tes; 

Apoio técnico à tomada d
e decisão da Administra

ção Municipal. 

Análise jurídica e fundiár
ia dos núcleos urbanos; 

Definição da modalidade
 de REURB aplicável (RE

URB-S ou REURB-E); 

v
e
 
.
.
.
 
s
s
.
 

Regularização Fundiária
 Urbana — REURB 

I- A Regularização Fundiári
a Urbana de interesse S

ocial — REURB-S tem po
r finalidade viabilizar a f

ormalização jurídica dos 

imóveis ocupados por fam
ílias que não dispõem d

e título de propriedade d
evidamente registrado no

 Cartório de Registro de 
Imóveis, 

assegurando o acesso à m
oradia digna e à função s

ocial da propriedade. 

H- No âmbito a consultoria
 técnica especializada 

prestará orientação juríd
ica, urbanística e administrat

iva à Administração 

Municipal para a estrutur
ação e condução dos pro

cedimentos de REURB-S,
 a serem aplicados nos N

úcleos Urbanos Informais
 a serem 

delimitados para o projeto 
REUREB. 

m- As ações priorizarão, inic
ialmente, as famílias enqu

adradas em situação de 
baixa renda, especialmen

te aquelas beneficiárias 

de programas sociais fede
rais, observadas as diret

rizes estabelecidas na leg
islação vigente. 

IV- As demais modalidades 
de regularização fundiária

, tais como à REURB-E 
(Interesse Específico) ou

 outras formas admitidas
 

em lei, poderão igualment
e ser objeto de atendime

nto no âmbito do projeto,
 desde que suas diretriz

es, critérios e procedimen
tos sejam 

previamente definidos pe
lo Município, cabendo à 

consultoria O apoio técnic
o e a orientação necessár

ia à sua adequada imple
mentação. 

> Das Atividades Prev
istas



O Programa de"Regularização Fundiár
ia no Município de Vista Serrana deve

rá disciplinar, normatizar e organizar 
um conjunto de ações 

e iniciativas voltadas à futura adequa
ção dos assentamentos irregulares p

reexistentes no município, às confor
mações legais, e na ação 

de titulação de seus ocupantes, tendo
 por base as diretrizes e objetivos pr

evistos na Lei Federal nº 13.465/17. 
As ocupações irregulares 

do solo para fins urbanos, existente
s no Município, poderão ser objeto 

de regularização fundiária de intere
sse social, desde que 

obedecidos os critérios fixados nestas
 Leis, que instituem normas gerais e 

procedimentos aplicáveis à Regulariz
ação Fundiária Urbana 

(REURB). Para realizar a Regulariza
ção Fundiária Urbana na área do pro

jeto, a Consultoria Técnica desenvol
verá processos, € definira 

metodologias e procedimentos, em 
conjunto com a Equipe Técnica da 

Prefeitura, de forma individualizada 
para cada Núcleo Urbano 

Informal escolhido, de forma a transferir conhecimento técnico. Serão executadas as seguintes atividades, sempre com 

acompanhamento assistido pela Cons
ultoria Técnica, e com a participaçã

o da Equipe da Prefeitura, garantind
o sempre a transferência 

de conhecimento à Equipe Municipal,
 sem deixar de incluir outras etapas

 de características legais, no proces
so de implantação da 

regularização, especificamente: 
, 

> Mapeamento e Identificação das Áre
as para Regularização: localização g

eográfica, identificação dos proprietá
rios e das 

matrículas das áreas, selecionadas pe
la Prefeitura, no Cartório de Registro 

de Imóveis, citação dos proprietários, 
cópia das matrículas 

(se áreas públicas municipais), entre o
utras atividades a serem definidas. 

> Processamento dos Requerimentos: recebimento da documentação do beneficiário, conferência da documentação, 

escanerização dos documentos, ident
ificação do imóvel junto do cadastro i

mobiliário urbano, atualização cadastra
l do imóvel, processo 

de avaliação do enquadramento do imó
vel no REURB-S ou REURB-E (segun

do Lei nº 13.465/17 e legislação munici
pal complementar). 

> Projeto de Regularização Fundiária, pa
ra cada área objeto da regularização, 

contendo: 

/ - documento encaminhado ao municíp
io, definindo as áreas que serão obje

to da regularização fundiária urbana; 

/ - levantamento planialtimétrico e cada
stral, com georreferenciamento, sub

scrito por profissional competente, q
ue demonstrará 

as unidades, as construções, o sistem
a viário, as áreas públicas, os acident

es geográficos e OS demais elemento
s caracterizadores do 

núcleo a ser regularizado; 

/ - planta do perímetro do núcleo urb
ano informal com demonstração das

 matrículas ou transcrições atingidas
, quando for 

possivel; 

Ná - estudo preliminar das desconfor
midades e da situação jurídica, urb

anística; 

Y - projeto urbanístico e memoriais desc
ritivos; 

- proposta de soluções para questões 
ambientais, urbanísticas e de reassen

tamento dos ocupantes, quando for o 
caso; 

- - cronograma físico de serviços e imp
lantação de obras de infraestrutura e

ssencial, compensações urbanísticas
, ambientais e 

outras, quando houver, definidas por oc
asião da aprovação do projeto de regul

arização fundiária; 

/ - termo de compromisso a ser assina
do pelos responsáveis, públicos ou pr

ivados, pelo cumprimento do cronogr
ama físico de 

implantação do projeto de regularizaç
ão, de cada área; o projeto de regul

arização fundiária deverá considerar 
as características da 

ocupação e da área ocupada para de
finir parâmetros urbanísticos e ambie

ntais específicos, além de identificar
 os lotes, as vias de 

circulação e as áreas destinadas a uso p
úblico, quando for o caso. 

> Projeto Urbanístico de Regularização
 Fundiária: 

/ - das áreas ocupadas, do sistema viár
io e das unidades imobiliárias, existent

es ou projetadas, 

/ - das unidades imobiliárias a serem re
gularizadas, suas características, área

, confrontações, localização, nome d
o logradouro e 

número de sua designação cadastral, 
se houver, 

/ - quando for o caso, das quadras e sua
s subdivisões em lotes ou as frações id

eais vinculadas à unidade regularizada;
 

Yí - dos logradouros, espaços livres, áreas
 destinadas a edifícios públicos e outros

 equipamentos urbanos, quando houver
, 

Y - das medidas de adequação para corre
ção das desconformidades, quando nece

ssárias; 

í - de outros requisitos que sejam definid
os pelo Município. 

> Elaboração das Peças Técnicas dos
 Lotes: 

será expedido uma planta e um memor
ial descritivo individualizado para cad

a lote objeto da regularização. Os tra
balhos técnicos de 

medição dos lotes deverão conter a d
escrição, a localização, Os limites e a

s confrontações obtidos a partir de m
emorial descritivo 

assinado por profissional técnico habilit
ado, na forma da lei, e com ART, conte

ndo as coordenadas dos vértices defini
dores dos limites 

dos imóveis urbanos, georreferenc
iadas ao Sistema Geodésico Brasil

eiro, e com observação total da NBR-17.
047/22. Deverá constar 

* bém o e número do lote e da quadr
a, o nome do loteamento ou do projeto 

de REURB, a inscrição imobiliária/núme
ro de cadastro da 

+ e de dados do cadastro imobiliá
rio urbano (IPTU), o nome da rua 

e do bairro ou comunidade, o nº pr
edial, o fato de ser zona urbana, 

de expansão urbana ou de urbanização
 específica, as ruas que compõem o qua

rteirão, bem como o mapa constando t
ais dados de 

modo descritivo. 

> Saneamento dos Procedimentos Admi
nistrativos: 

/ - consistirá na verificação da regularida
de do procedimento e o respeito a todo

s os critérios e requisitos estabelecidos
 pela Lei 

do REUREB, e pelos Decretos Regulame
ntadores, e demais normas legais em

 vigor. 

/ - cumpridas as exigências até o fim do
 procedimento, a CRF — Certidão de R

egularidade Fundiária será emitida em
 nome do 

Município, devendo seu registro ocorr
er também em nome deste, com a e

xpressa designação de que será lav
rada, às expensas do 

interessado, no prazo de 30 (trinta) dia
s, a competente escritura pública de c

oncessão de direito real de uso. 

/ - caso seja detectado algum vício n
o procedimento administrativo, este será indeferido e deverá retorn

ar ao início para 

correção das irregularidades apontada
s. 

> Emissão dos CRF e Títulos de Legit
imação Fundiária: 

/ - na CRF constará de forma discrim
inada o nome, CPF, RG e demais e

lementos de qualificação pessoal do
s titulares de 

direitos reais que foram notificados d
urante o procedimento, a forma pela

 qual a notificação se deu (pessoal,
 correios, edital, etc.), 

fazendo-se menção expressa de que
 não houve impugnação ou de que 

houve a concordância deles com O 
procedimento. O município 

estabelecerá modelo da CRF. 

/ - os títulos de legitimação fundiária 
da REURB-S serão expedidos indi

vidualmente, sendo, no entanto, env
iadas em bloco, 

juntamente com a CRF, pela Administ
ração Pública Municipal, para o Cartó

rio de Registro de Imóveis. 

> Envio das CRF e dos Títulos par
a O Cartório Registro Imobiliário

 

é - para a conclusão do processo adm
inistrativo, será realizado pelo Cart

ório de Registro de Imóveis compet
ente, observado O 

prazo legal o registro imobiliário do 
imóvel encaminhado. 

Y - sempre que possível, a solicitação 
de registro será primeiramente da á

rea integral regularizada, com abert
ura de matrícula da 

área total correspondente à gleba
 ou bairro e posterior abertura de

 matrículas filhas, fazendo-se a a
verbação correspondente na 

matrícula mãe.



> integração do Sistema de Informações Geográfic
as com o Sistema Tributário da Prefeitura: 

A - o Sistema de Gestão Tributária, utilizado pela Pre
feitura deverá ser disponibilizado a Consultoria, qu

e após análise definirá os 

procedimentos necessários à integração com a bas
e de dados utilizada pelos produtos descritos neste 

ETP/Termo de Referência; 

41.Justificativa para o parcelamento ou não
 da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o
 parcelamento quando O objeto da contração tiver n

atureza divisível, desde que não 

haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compra
s, obras ou serviços efetuados pela Administração

 serão divididos em tantos itens, 

parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no merc
ado, sem prejuízo da economia de escala. A n

orma ainda permite cotação de 

quantidade inferior à demandada no certame, com v
istas a ampliação da competitividade, podendo o ato

 convocatório fixar quantitativo 

mínimo. Nesse sentido, o competente processo licit
atório a ser deflagrado para efetivação da presente c

ontratação será realizado em 

um único item, conforme as características e especific
ações constantes da tabela acima destacada. 

Considerados os aspectos e as característica
s da solução que melhor atende aos interesse

s e as necessidades da Administração, 

acima detalhada e, ainda, as particularidades e a d
inâmica das atividades a serem desenvolvidas, ent

ende-se que sobre o objeto da 

presente contratação não deve incidir a possibilidad
e de parcelamento no modo formal, não permitindo c

otação de quantidade inferior à 

demandada, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais d
e um certame ou adjudicatário por item e o 

consequente prejuízo da economia de escala. No en
tanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma

 material, sendo permitida a 

participação de consórcio, nos termos da norma vigent
e, bem como ocorrer à autorização para a realização d

e subcontratação. 

11.1. Documentos Comprobatórios da Qualificação
 Técnica 

Para fins de comprovação da qualificação técnica 
e da notória especialização do Consultor Técnico,

 a ser disponibilizado, para a 

execução da presente Proposta de Consultoria Técnica Especializada em Geointeligê
ncia Municipal — Cartografia, Cadastro e 

Geoprocessamento, seguem anexos 08 seguintes do
cumentos: 

Y/ Curriculum Vitae do Consultor Técnico e da Equipe,
 demonstrando formação acadêmica, experiência pro

fissional e 

atuação especializada na área de Cartografia, Cadastr
o Técnico, Geoprocessamento, e Regularização Fundiá

ria; 

Atestados de Capacidade Técnica, acompanhados
 das respectivas Certidões de Acervo Técnico — 

CATICREA, 

am compatíveis com as atividades objeto do projeto; 

Ss
 

Y Cópias de contratos de consultoria técnica firmados
 por inexigibilidade de licitação, evidenciando a exp

eriência prévia 

em contratações similares junto à Administração Pú
blica; 

/ Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades 

Comerciais, deverão apresentar devidamente regis
trados no Órgão de Registro do Comércio local de

 sua sede os 

respectivos Contratos Sociais e todas as suas altera
ções subsequentes ou O respectivo instrumento de Co

nsolidação 

Contratual em vigor, com as posteriores alterações, s
e houver, 

Y CPFe RG do administrador 

Y/ Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista inc
luindo: 

- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pesso
a Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da Receit

a Federal 

— Certidão Negativa de Débitos Federais; 

— Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

— Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

— Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

— CNDT:; — Certificado de Regularidade do FGTS 

- Certidão Negativa de feitos sobre falência, recu
peração judicial ou recuperação extrajudicial, (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005) expedida pelo distribuidor da sede do licit
ante 

— CRF; — Certidão de Regularidade junto ao CREA. 

Y Documentos Complementares (DECLARAÇÕES P
ESSOA JURÍDICA) 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do dispost
o no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso

 VI, da Lei 14.133/21. 

8 proponente acima qualificado, sob penas da Lei 
e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII

 da Constituição Federal, Lei 

254, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir e
m seu quadro de pessoal!, funcionários menores de de

zoito anos em trabalho 

«mo, perigoso ou insalubre e nem menores de dezes
seis anos, em qualquer trabalho; podendo existir men

ores, a partir de quatorze 

anos, na condição de aprendiz na forma da legis
lação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impedi
tivo no que diz respeito a participação na licitação. 

O proponente acima qualificado declara, sob as p
enas da Lei, que inexiste até a presente data fato

 impeditivo no que diz respeito à 

habilitação/participação na presente licitação, estando
 ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências po

steriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de c
argo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as p
enas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma 

vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.
213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número d
e funcionário da empresa, atende às regras de ace

ssibilidade previstas. 

42.Resultados pretendidos 

A Administração almeja com a contratação
 da pretensa solução, em termos de eco

nomicidade, eficácia, eficiência e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais 
e financeiros disponíveis, inclusive com respeito 

a impactos ambientais positivos, os 

seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, 

relativamente a: Contratação de empresa espe
cializada para prestação de serviços técnicos

 profissionais de consultoria e assessoria 

especializada em Geointeligência Municipal, Ca
rtografia, Cadastro Técnico Multifinalitário e R

egularização Fundiária Urbana — REURB, 

destinados ao Município de Vista Serrana/PB, 
compreendendo orientação técnica, urbanística

, cartográfica, cadastral e administrativa 

para estruturação, implantação, acompanhamento
 e validação dos procedimentos necessários 

à regularização fundiária urba. 

Com relação à eficácia, O atendimento de todas as demand
as logísticas e funcionais, no suporte às ativid

ades finalísticas da 

Administração, inerentes aos correspondentes 
serviços prestados de interesse público. Quant

o à eficiência, assegurar a continuidade 

da prestação regular de tais serviços, com dema
nda notadamente crescente, e do uso racional 

dos recursos financeiros disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recur
sos humanos, materiais e financeiros, com 

a contratação em comento, da forma como 
se 

apresenta - consideradas as especificações, 
prazos, quantitativos e demais exigências dev

idamente definidas -, espera-se o regular 

cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas a

s obrigações e compromissos assumidos,
 pois, desse 

modo, não haverá a necessidade de extinçã
o contratual ou outras sanções em decorrên

cia de inexecução do instrumento de ajust
e



pactuarlo; permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços p
ara a realização de novo certame destinado a contratação do mes

mo 

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros
 para outras atividades fins da Administração. 

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em
 tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não 

atenta 

quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impacto
s ambientais negativos. 

43.Providências para adequação do ambiente da Administraçã
o 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no
 sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em 

decorrência da execução do objeto da contratação. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda 

contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial do 

ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 
projetos e prazos, bem como a ocorrência de caso fortuito ou de 

força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias 

para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão 

previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço 
deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas 

sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos 
e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que 

melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 

bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Vista Serrana - PB, 19 de Maio de 2026. 
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